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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

LEI   ORDINÁRIA   Nº  3.142,  DE  09  DE SETEMBRO   
DE  2020.

“Dispõe sobre Subvenção Social para 
a VILA VICENTINA FREDERICO 
OZANAM de Martinópolis”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a VILA VICENTINA FREDERICO 
OZANAM de Martinópolis no valor de R$ 52.800,00 
(cinquenta e dois mil e oitocentos reais), conforme plano 
de trabalho anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do Artigo 1º correrão 
por dotações criadas através de Créditos Extraordinários 
abertos através de decreto, e com recursos para combate 
ao COVID-19.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de 
setembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Vigilância Sanitária Comunicado

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 471/2020 MART Data de  
Protocolo: 08/09/2020 CEVS: 352920321-561-000476-1-9 Data de Validade: 09/09/2021 
 Razão Social: MARCELO ARAUJO DE OLIVEIRA - 29605302845 CNPJ/CPF: 23.789.488/0001-83  
Endereço: Avenida PADRE JORGE SUMMERER, 100 VILA ALEGRETE  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 
 Resp. LEGAL: MARCELO ARAUJO DE OLIVEIRA CPF: 29605302845  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 477/2020 MART Data de  
Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 352920321-863-000189-1-0 Data de Validade: 09/09/2021  
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS CNPJ/CPF: 44.855.443/0001-30  
Endereço: RUA JOSE COELHO DE CARVALHO, 458 VILA ALEGRETE  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: CRISTIANO MACEDO ENGEL CPF: 11718179839 
 Resp. Técnico: BIANCA REGINATO LUIZARI CPF: 37132740881  
CBO: 223212-Conselho Prof: CRO No. Inscr: 104630 UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 478/2020 MART Data de  
Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 352920316-863-000050-1-0 Data de Validade: 09/09/2021  
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS CNPJ/CPF: 44.855.443/0001-30 
 Endereço: RUA ANTONIO LINO DE OLIVEIRA, 265 VILA ESCOCIA  
Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: CRISTIANO MACEDO ENGEL CPF: 11718179839  
Resp. Técnico: MIRIAN APARECIDA CAZADEI DELGANHO CPF: 30419244808  
CBO: Conselho Prof: COREN No. Inscr: 249184 UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
 
 
 
 
 
 
 
Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 479/2020 MART Data de  
Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 352920321-863-000181-1-2 Data de Validade: 09/09/2021  
Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS CNPJ/CPF: 44.855.443/0001-30  
Endereço: RUA BENVENIDO ESPÓSITO, 180 DR ARTHUR GALVÃO DE  
MELLO Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: CRISTIANO MACEDO ENGEL CPF: 11718179839 
 Resp. Técnico: CARLOS ALBERTO GOMES CPF: 15427740805  
CBO: Conselho Prof: CRO No. Inscr: 57293 UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento.  
MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 480/2020 MART Data de  
Protocolo: 09/09/2020 CEVS: 352920321-863-000053-1-2 Data de Validade: 09/09/2021 
 Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS CNPJ/CPF: 44.855.443/0001-30 
Endereço: RUA BENVENIDO ESPÓSITO, 180 DR ARTHUR GALVÃO DE MELLO 
 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  
Resp. LEGAL: CRISTIANO MACEDO ENGEL CPF: 11718179839 
 Resp. Técnico: ROSELI ALVES FRANCISCO MENEGASSO  
CPF: 08041217885 CBO: 07112-Conselho Prof: COREN No. Inscr: 171548 UF: SP  
Resp. Técnico: WENDEL RODRIGUES PORTO CPF: 85480495100 
 CBO: 06141-Conselho Prof: CRM No. Inscr: 104596 UF: SP  
O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  
Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  
Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  
Cancelamento deste documento. 
MARTINÓPOLIS. 
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Notificações Notificação de Lançamento
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, 

sendo habilitadas as empresas K R D C CONSTRUÇÕES 
ENGENHARIA EIRELI – ME, ALINE CRISTINA BIBIANO 
MANOEL – ME, FNC CONSTRUTORA LTDA ME, 
D.W.J ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA ME, 
MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS EIRELI ME, 
CONSTRUTORA SIGMA LTDA ME, e tendo transcorrido 
os prazos, serão abertos os envelopes das propostas 
de preços da licitação em epigrafe, destinada a 
contratação de empresa especializada para reforma 
e ampliação da EMEFEI PROFESORA GERTIS DOS 
SANTOS ALMEIDA, com o fornecimento de mão-de-
obra e materiais necessários à completa e perfeita 
implantação de todos os elementos definidos no Projeto 
Executivo, conforme projeto básico, memorial descritivo 
e planilha orçamentária. Data: 11/09/2020, às 08h30, 
na Avenida Coronel João Gomes Martins n.º 525, Sala 
de Licitações, informações: fone 18 3275 9519, e-mail: 
licitacao@martinopolis.sp.gov.br. Prefeitura Municipal de 
Martinópolis, 09/09/2020, Comissão de Licitação. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, 

sendo habilitadas as empresas MSC CONSTRUÇÕES 
E PINTURAS EIRELI ME, D.W.J ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA ME e CENTER SERV SERVIÇOS 
E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRAS EIRELI EPP, e tendo 
transcorrido os prazos, serão abertos os envelopes das 
propostas de preços da licitação em epigrafe, destinada a 
contratação de empresa especializada para revitalização 
da Orla do Balneário Municipal Represa Laranja Doce 
– Etapa 1 no município de Martinópolis/SP, com o 
fornecimento de mão de obra e materiais necessários à 
completa e perfeita implantação de todos os elementos 

definidos no Projeto Executivo, de acordo com o 
Processo DADETUR nº 230/2018 - Convenio nº 134/2019 
– Secretaria de Turismo – Departamento de Apoio ao 
Desenvolvimento dos Municípios Turísticos, conforme 
projeto básico, memorial descritivo e planilha orçamentária. 
Data: 11/09/2020, às 10h00, na Avenida Coronel João 
Gomes Martins n.º 525, Sala de Licitações, informações: 
fone 18 3275 9519, e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.
br. Prefeitura Municipal de Martinópolis, 09/09/2020, 
Comissão de Licitação. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, 

sendo habilitadas as empresas CENTER SERV 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRAS EIRELI 
EPP, MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS EIRELI 
ME, CONSTRUTORA SIGMA LTDA ME e KADORA 
PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI ME, e tendo 
transcorrido os prazos, serão abertos os envelopes 
das propostas de preços da licitação em epigrafe, 
destinada a contratação de empresa especializada 
para reforma da ESF Dr. Josenaldo José Medeiros no 
município de Martinópolis, com o fornecimento de mão-
de-obra e materiais necessários à completa e perfeita 
implantação de todos os elementos definidos no Projeto 
Executivo, conforme projeto básico, memorial descritivo 
e planilha orçamentária. Data: 11/09/2020, às 14h00, 
na Avenida Coronel João Gomes Martins n.º 525, Sala 
de Licitações, informações: fone 18 3275 9519, e-mail: 
licitacao@martinopolis.sp.gov.br. Prefeitura Municipal de 
Martinópolis, 09/09/2020, Comissão de Licitação. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, 

sendo habilitadas as empresas CONSTRUTORA SIGMA 
LTDA ME, MSC CONSTRUÇÕES E PINTURAS EIRELI 
ME, KADORA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI 
ME e CENTER SERV SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRAS EIRELI EPP, e tendo transcorrido os prazos, 
serão abertos os envelopes das propostas de preços da 
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licitação em epigrafe, destinada a contratação de empresa 
especializada para reforma e da ESF Namico Suguiyama 
no município de Martinópolis, Distrito de Guachos, com o 
fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à 
completa e perfeita implantação de todos os elementos 
definidos no Projeto Executivo, conforme projeto básico, 
memorial descritivo e planilha orçamentária. Data: 
11/09/2020, às 15h00, na Avenida Coronel João Gomes 
Martins n.º 525, Sala de Licitações, informações: fone 
18 3275 9519, e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.
br. Prefeitura Municipal de Martinópolis, 09/09/2020, 
Comissão de Licitação. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

DA TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020
Torna-se público que, concluída a fase de habilitação, 

sendo habilitadas as empresas E D M VASCONCELOS 
CONSTRUCOES EIRELI ME, CLAUDEMIR P. DE 
OLIVEIRA SERVICOS ME, MSC CONSTRUÇÕES E 
PINTURAS EIRELI ME, FNC CONSTRUTORA LTDA 
ME, CENTER SERV SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRAS EIRELI EPP e KADORA PRESTADORA DE 
SERVICOS EIRELI ME, e tendo transcorrido os prazos, 
serão abertos os envelopes das propostas de preços da 
licitação em epigrafe, destinada a contratação de empresa 
especializada para reforma da ESF ROSANGELA 
DE SOUZA no município de Martinópolis-SP, com o 
fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários à 
completa e perfeita implantação de todos os elementos 
definidos no Projeto Executivo, conforme projeto básico, 
memorial descritivo e planilha orçamentária. Data: 
11/09/2020, às 16h00, na Avenida Coronel João Gomes 
Martins n.º 525, Sala de Licitações, informações: fone 
18 3275 9519, e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.
br. Prefeitura Municipal de Martinópolis, 09/09/2020, 
Comissão de Licitação. Prefeito.

PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Sessão Ordinária nº 26 / 2020, de 08 de setembro de 
2020

1. EXPEDIENTE:

1.1. Expediente sem votação:

	 Ofício nº 546/2020-MB, de autoria do Chefe do 
Executivo, que responde expediente capeado pelo Ofício 
nº 167/2020 [ref. Indicações nº 162, 163, 164, 165 e 
167/2020].

	 Ofício nº 548/2020-MB, de autoria do Chefe do 
Executivo, que responde expediente capeado pelo Ofício 
nº 146/2020 [ref. Indicações nº 125, 126, 127, 128, 129, 
130, 131 e 132/2020 e Requerimentos nº 057, 058 e 
059/2020].

	 Indicação nº 168/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, por meio do departamento competente, 
providencie a manutenção da quadra de esportes do 
Residencial Campo Belo.

	 Indicação nº 169/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor Prefeito 
para que, por meio do departamento competente, tome as 
medidas necessárias para que seja realizada a instalação 
de proteção nas bocas de lobos (bueiros) no cruzamento 
da Rua Jan Bata com Avenida Fábio Dal Fabro.

	 Indicação nº 170/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, por meio do departamento competente, 
verifique a viabilidade de instalação de um semáforo 
no cruzamento da Av. Dr. Fábio Dal Fabbro com a Rua 
Eleazar Galvão.

	 Indicação nº 171/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor Prefeito 
para que, por meio do departamento competente, tome 
as medidas necessárias para correção e nivelamento 
do terreno, plantio de grama e implantação de calçada 
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com acessibilidade na praça Genival de Lucena, Jardim 
Pioneiro 2.

	 Indicação nº 172/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor 
Prefeito para que, por meio do Departamento Municipal 
de Trânsito – DEMTRAM, seja realizada pintura horizontal 
identificando as valetas do cruzamento da Av. Padre 
Matheus com a Rua Luiz Pereira de Camargo.

	 Indicação nº 173/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, busque 
melhorias nas valetas da Av. Padre Matheus, em especial 
no cruzamento com a Rua Luiz Pereira de Camargo, nos 
moldes do que foi realizado na Rua Eleazar Galvão.

	 Indicação nº 174/2020, de autoria do vereador 
Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao Senhor Prefeito 
para que, junto ao departamento competente, realize 
a limpeza da Rua Joaquim Reis com mais frequência, 
em especial nas proximidades do nº 877, Oásis Parque 
Residencial.

1.2. Expediente com votação:

	 Requerimento nº 070/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 009/2020, de autoria 
do vereador Ricardo Trombini;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 010/2020, de autoria 
do vereador Ricardo Trombini;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 011/2020, de autoria 
do vereador Ricardo Trombini;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 034/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 035/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo;

	 Projeto de Lei Ordinária nº 036/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo.

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Requerimento:

	 Requerimento nº 070/2020, de autoria do 
vereador Ricardo Trombini e outros, seja oficiado ao 

Senhor Prefeito para que envie informações sobre o 
Convênio n° 1285/2018, firmado entre o Município e a 
Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São 
Paulo em 28/06/2018, com o objetivo de transferência de 
recursos financeiros para obras de infraestrutura urbana 
(recapeamento asfáltico): (1) qual o plano de trabalho; 
(2) quais as ruas foram recapeadas; (3) comprovantes 
de transparência de recursos do convênio; (4) extrato 
da conta do convênio até a presente data; (5) caso o 
convênio não tenha sido executado, quais os motivos.

APROVADO POR UNANIMIDADE

2.2 Projetos em única discussão e votação, pareceres 
favoráveis:

	 Projeto de Lei Ordinária nº 006/2020, de autoria 
do vereador Adenilson Medeiros, que “Autoriza o Poder 
Executivo a Alterar Denominação de SISTEMA DE 
LAZER, no Conjunto Habitacional Maria Sanche - Distrito 
de Teçaindá, Para Praça FLAVIANO DE OLIVEIRA 
SANTOS, e dá Outras Providências”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

	 Projeto de Lei Ordinária nº 033/2020, de autoria 
do Chefe do Executivo, que “Dispõe sobre Subvenção 
Social para a VILA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
de Martinópolis”.

APROVADO POR UNANIMIDADE

Atos Oficiais

Outros atos

ATO DO PRESIDENTE nº 011, de 09 de setembro de 
2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DA 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que em 17 de junho de 2020 foi 
assinado contrato de prestação de serviço entre a Câmara 
Municipal de Martinópolis e o Banco do Brasil S.A., 
visando à disponibilização de sistema para pagamento de 
salários;
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CONSIDERANDO a implementação do “PIX”, formas 
de Pagamentos instantâneos na qual a transmissão da 
ordem de pagamento e a disponibilidade de fundos para o 
usuário recebedor ocorre em tempo real e cujo serviço está 
disponível durante 24 horas por dia, sete dias por semana 
e em todos os dias no ano. As transferências ocorrem 
diretamente da conta do usuário pagador para a conta do 
usuário recebedor, sem a necessidade de intermediários, 
o que propicia custos de transação menores;

CONSIDERANDO que os pagamentos efetuados 
através de transferências eletrônicas bancárias garantem 
maior segurança e transparência das transações 
bancárias;

CONSIDERANDO que cabe ao Presidente as funções 
administrativa e diretiva de todas as atividades internas, 
em conformidade com o artigo 26 do Regimento Interno;

CONSIDERANDO que cabe à Presidência a expedição 
de “Atos” tendentes à regulamentação dos serviços 
administrativos, nos termos do art. 82, inciso II, alínea “a”, 
item 1, do Regimento Interno.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica determinado que a partir de 01/01/2021 
todos os pagamentos de salários e subsídios deverão ser 
realizados, exclusivamente, através de crédito em conta 
bancária no Banco do Brasil S.A.

Art. 2º - Os servidores e vereadores que eventualmente 
não disporem de conta salário para recebimento dos 
vencimentos mensais deverão providenciar a abertura de 
conta até o prazo previsto no art. 1º.

Art. 3º - Em caráter eventual, no caso de falha, 
inoperação ou descontinuidade do sistema de 
gerenciamento de pagamento de salários, fica o servidor 
responsável pelos pagamentos autorizado a utilizar os 
meios adequados para realização dos pagamentos de 
que trata o art. 1º.

Art. 4º - Este Ato entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Theodomiro Viana de Freitas, em 09 de 
setembro de 2020.

ALZAIR DA SILVA LOPES

Presidente

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume na data 
supra.

MARIANA SCHOTT MELLO

Diretora Geral
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